PASSO A PASSO: PROTOCOLO DE INTENÇÕES / MEMORANDO DE ENTENDIMENTO / MOU
O Protocolo de Intenções é um instrumento formal utilizado por entes públicos para estabelecer um vínculo cooperativo ou de parceria entre si, com interesses e condições recíprocas, visando a realização de um propósito comum. Diferente de convênios, contratos de repasse e termos de execução descentralizada, o Protocolo de Intenções não permite a transferência de recursos entre os partícipes.
Além disso, ele se distingue dos Acordos de Cooperação Técnica por ser um ajuste genérico, sem obrigações imediatas. Trata-se de um documento sucinto que não exige um plano de trabalho ou projeto específico, funcionando como um mero consenso entre os partícipes. O objetivo é, no futuro, possibilitar a elaboração de instrumentos específicos para projetos que possam ser firmados.
É importante não confundir o Protocolo de Intenções com o Acordo de Cooperação Técnica, que implica obrigações e atribuições assumidas pelas partes, configurando-se como um instrumento jurídico obrigacional.
O Protocolo de Intenções deve ser utilizado de forma subsidiária em relação a outros instrumentos de natureza cooperativa. Caso exista um instrumento jurídico mais adequado para o objetivo pretendido pela Administração Pública, este deve ser priorizado, utilizando o Protocolo de Intenções como um recurso residual, quando não se pretende estabelecer vínculos jurídicos obrigacionais entre os partícipes.
Passo a Passo para Formalização
1. Abertura do Processo: A Unidade Acadêmica ou o coordenador da pesquisa deve abrir o processo no SEI.
2. Inserção da Minuta: Inserir a minuta do Protocolo de Intenções / Memorando de Entendimento / MOU.
3. Justificativa do Pesquisador: Inserir ou emitir um ofício com a motivação e justificativa do pesquisador, detalhando a negociação entre a UFU e a Organização Parceira, demonstrando a viabilidade da negociação para a instituição.
4. Aprovação Institucional: Inserir ou emitir o documento que aprova o protocolo no âmbito institucional (como a ata de aprovação do conselho) e/ou Ad Referendum, quando aplicável.
5. Documentação da Empresa: Apresentar cópias de documentos que comprovem a procedência da empresa (estatuto), além de documentos pessoais do representante legal e ato normativo que comprove a autonomia para celebrar convênios ou outros instrumentos contratuais.
6. Análise Técnica: Realizar a análise e parecer técnico da DIPOC e da DIRTC.
7. Parecer Jurídico: Enviar o processo à Procuradoria Geral (PROGE) para obtenção de parecer jurídico.
8. Assinatura e Publicação: Após receber o parecer da PROGE e atender completamente às recomendações das partes envolvidas, o protocolo poderá ser assinado e, posteriormente, publicado no DOU.
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